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Art. 1º Fica anulada a Portaria nº 722, de 23 de maio de 2003 do Ministro de
Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2003, que
declarou anistiado político OMAR JOSÉ DOS SANTOS post mortem, filho de PATROCINIA
PEREIRA DOS SANTOS, e os demais atos dela decorrentes, ante a ausência de comprovação
da existência de perseguição exclusivamente política no ato concessivo.

Art. 2º É assegurada a não devolução das verbas indenizatórias já recebidas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 698, DE 9 DE MARÇO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, e na Portaria nº 3.076, de 16 de dezembro de 2019,
com fundamento na Nota Técnica nº 283/2021/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 22 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.08656, resolve:

Art. 1º Fica anulada a Portaria nº 2.238, de 9 de dezembro de 2003 do Ministro
de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2003, que
declarou anistiado político ARNALDO NUNES RABELO post mortem, filho de MARIA DA
CONCEIÇÃO RABELO, e os demais atos dela decorrentes, ante a ausência de comprovação
da existência de perseguição exclusivamente política no ato concessivo.

Art. 2º É assegurada a não devolução das verbas indenizatórias já recebidas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 699, DE 9 DE MARÇO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, e na Portaria nº 3.076, de 16 de dezembro de 2019,
com fundamento na Nota Técnica nº 301/2021/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 22 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.08654, resolve:

Art. 1º Fica anulada a Portaria nº 2.234, de 9 de dezembro de 2003 do Ministro
de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2003, que
declarou anistiado político LUCILIO RIBEIRO post mortem, filho de DORALICE COSTA
RIBEIRO, e os demais atos dela decorrentes, ante a ausência de comprovação da existência
de perseguição exclusivamente política no ato concessivo.

Art. 2º É assegurada a não devolução das verbas indenizatórias já recebidas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 700, DE 9 DE MARÇO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, e na Portaria nº 3.076, de 16 de dezembro de 2019,
com fundamento na Nota Técnica nº 307/2021/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 22 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.08651, resolve:

Art. 1º Fica anulada a Portaria nº 709, de 23 de maio de 2003 do Ministro de
Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2003, que
declarou anistiado político GERSON XAVIER DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 602.042.068-
04, e os demais atos dela decorrentes, ante a ausência de comprovação da existência de
perseguição exclusivamente política no ato concessivo.

Art. 2º É assegurada a não devolução das verbas indenizatórias já recebidas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 701, DE 9 DE MARÇO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, e na Portaria nº 3.076, de 16 de dezembro de 2019,
com fundamento na Nota Técnica nº 310/2021/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 22 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.08650, resolve:

Art. 1º Fica anulada a Portaria nº 2.366, de 9 de dezembro de 2003 do Ministro
de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2003, que
declarou anistiado político DYRANT FERRAZ DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº
046.480.566-04, e os demais atos dela decorrentes, ante a ausência de comprovação da
existência de perseguição exclusivamente política no ato concessivo.

Art. 2º É assegurada a não devolução das verbas indenizatórias já recebidas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 702, DE 9 DE MARÇO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, e na Portaria nº 3.076, de 16 de dezembro de 2019,
com fundamento na Nota Técnica nº 41/2021/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 22 de fevereiro
de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.14113, resolve:

Art. 1º Fica anulada a Portaria nº 2.187, de 29 de julho de 2004 do Ministro de
Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 2 de agosto de 2004, que
declarou anistiado político CARLOS ALBERTO DA CRUZ post mortem, filho de AVELINA
GUIMARÃES DA CRUZ, e os demais atos dela decorrentes, ante a ausência de comprovação
da existência de perseguição exclusivamente política no ato concessivo.

Art. 2º É assegurada a não devolução das verbas indenizatórias já recebidas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 703, DE 9 DE MARÇO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, e na Portaria nº 3.076, de 16 de dezembro de 2019,
com fundamento na Nota Técnica nº 43/2021/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 22 de fevereiro
de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2004.01.43403, resolve:

Art. 1º Fica anulada a Portaria nº 2.176, de 29 de julho de 2004 do Ministro de
Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 2 de agosto de 2004, que
declarou anistiado político MÁRIO RAMOS, inscrito no CPF sob o nº 049.612.348-34, e os
demais atos dela decorrentes, ante a ausência de comprovação da existência de
perseguição exclusivamente política no ato concessivo.

Art. 2º É assegurada a não devolução das verbas indenizatórias já recebidas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 704, DE 9 DE MARÇO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, e na Portaria nº 3.076, de 16 de dezembro de 2019,
com fundamento na Nota Técnica nº 27/2021/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 22 de fevereiro
de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2001.01.02002, resolve:

Art. 1º Fica anulada a Portaria nº 1.403, de 22 de outubro de 2002 do Ministro
de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 24 de outubro de 2002, que
declarou anistiado político JOÃO BAIROS COELHO, inscrito no CPF sob o nº 216.992.678-04,
e os demais atos dela decorrentes, ante a ausência de comprovação da existência de
perseguição exclusivamente política no ato concessivo.

Art. 2º É assegurada a não devolução das verbas indenizatórias já recebidas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 705, DE 9 DE MARÇO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, e na Portaria nº 3.076, de 16 de dezembro de 2019,
com fundamento na Nota Técnica nº 44/2021/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 22 de fevereiro
de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2005.01.50780, resolve:

Art. 1º Fica anulada a Portaria nº 1.707, de 25 de setembro de 2006 do
Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de
2006, que declarou anistiado político ALVARO PEREIRA DE ABREU post mortem, filho de
JOSEPHINA IAMNONI DE ABREU, e os demais atos dela decorrentes, ante a ausência de
comprovação da existência de perseguição exclusivamente política no ato concessivo.

Art. 2º É assegurada a não devolução das verbas indenizatórias já recebidas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 706, DE 9 DE MARÇO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, e na Portaria nº 3.076, de 16 de dezembro de 2019,
com fundamento na Nota Técnica nº 64/2021/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 22 de fevereiro
de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2004.01.46078, resolve:

Art. 1º Fica anulada a Portaria nº 735, de 25 de abril de 2005 do Ministro de
Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2005, que declarou
anistiado político ROBERTO LUIZ ANDRADE VIANA, inscrito no CPF sob o nº 609.781.988-91,
e os demais atos dela decorrentes, ante a ausência de comprovação da existência de
perseguição exclusivamente política no ato concessivo.

Art. 2º É assegurada a não devolução das verbas indenizatórias já recebidas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 707, DE 9 DE MARÇO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, e na Portaria nº 3.076, de 16 de dezembro de 2019,
com fundamento na Nota Técnica nº 77/2021/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 22 de fevereiro
de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2001.01.03470, resolve:

Art. 1º Fica anulada a Portaria nº 1.588, de 27 de novembro de 2002 do
Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de
2002, que declarou anistiado político ANTONIO BEDESCHI SOBRINHO post mortem, filho de
NEUZA FERNANDES BEDESCHI, e os demais atos dela decorrentes, ante a ausência de
comprovação da existência de perseguição exclusivamente política no ato concessivo.

Art. 2º É assegurada a não devolução das verbas indenizatórias já recebidas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 708, DE 9 DE MARÇO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, e na Portaria nº 3.076, de 16 de dezembro de 2019,
com fundamento na Nota Técnica nº 78/2021/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 22 de fevereiro
de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.06379, resolve:

Art. 1º Fica anulada a Portaria nº 784, de 3 de junho de 2003 do Ministro de
Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 4 de junho de 2003, que
declarou anistiado político DARCY DE PAULA FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº
817.517.708-00, e os demais atos dela decorrentes, ante a ausência de comprovação da
existência de perseguição exclusivamente política no ato concessivo.

Art. 2º É assegurada a não devolução das verbas indenizatórias já recebidas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 709, DE 9 DE MARÇO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, e na Portaria nº 3.076, de 16 de dezembro de 2019,
com fundamento na Nota Técnica nº 79/2021/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 22 de fevereiro
de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.06871, resolve:

Art. 1º Fica anulada a Portaria nº 2.339, de 17 de dezembro de 2002 do
Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de
2002, que declarou anistiado político ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o
nº 610.683.738-49, e os demais atos dela decorrentes, ante a ausência de comprovação da
existência de perseguição exclusivamente política no ato concessivo.

Art. 2º É assegurada a não devolução das verbas indenizatórias já recebidas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 710, DE 9 DE MARÇO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, e na Portaria nº 3.076, de 16 de dezembro de 2019,
com fundamento na Nota Técnica nº 80/2021/DFAB/CGGA/CA/MMFDH, de 22 de fevereiro
de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.06875, resolve:
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